
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 118, DE 2014

Nos termos do artigo 20, inciso XXIV da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, considerando que, no dia 17 de março de 2013 na cidade de São José dos Campos (SP), onde o Secretário de Segurança - Dr.Fernando Grella se fez presente na reunião do Gabinete Metropolitano de Gestão Estratégica de Segurança Pública, comprometendo-se, à época, a ampliar a rede de monitoramento por câmeras nas cidades do Vale, onde se iniciaria com uma pesquisa e em seguida uma implantação de um sistema semelhante ao utilizado pelo Centro de Operações Integradas (COI) de São José dos Campos, onde possibilitaria a troca de informações entre as cidades da região para auxiliar a vigilância das ações e das rotas de fuga utilizadas por criminosos, requeiro ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, informar-me. 

1 – Quais as ações foram feitas com relação à ampliação de rede de monitoramento por câmeras nas cidades do Vale do Paraíba?

2 –  No que tange ao que ainda não foi implantado, qual a previsão e o “status” de cada ação a ser implementada?

 

JUSTIFICATIVA

O tempo transcorrido é de mais de 01(um) ano do anuncio de tais medidas para ajudar a reduzir índices de violência no Vale do Paraíba, sendo que até a presente data desconhecemos as ações que foram anunciadas. 

Sala das Sessões, em 22-4-2014
a) Marco Aurélio 


